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Silvianópolis,09de abril de 2025

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTODE EXPEDIENTE

À SENHORAPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS
MG,VEREADORA REGIANE ROSÂNGELA MARQUES

L�cio Tadeu Andrade Peixoto, Prefeito Municipal de Silvianópolis/MG, vem, com
costumeiro respeito encaminhar a Lei Complementar n° 19/2025 sancionada, que tem a seguint

ementa:

«DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENT
REFERENTE A SEGURO DE VIDA CONTRATADO POR SERVIDORES PÚBLICO
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDNCIAS."

Sem mais para o momento,coloco-me àdisposição.

Atenciosamente,

Lúcio Tadeu Andrade Peixoto
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